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Prefeituru Municipal de Marília
Estado de São Paulo

TC.

Termo de Colaboracão que entre si celebram
o MUNIcÍpro DE uraRÍua e a
ASSocrAÇÃo cAsA Do cAMrNHo
objetivandoaw!@
subvencão à entidade decorrente de emenda
parlamentar (Emenda 191. oara a execucão
indireta de Serviço de . Acolhimento
Insrttucional - Instituicão . de Lonea
Permanência para idosos, com 60 anos ou
mais, de ambos os sexos. índeoendente-s e/ou
com erau I e II de deoend.ência com ou sem
deficiência, no Munieípio de Marília.
destinada à Secretaria de Assistência e

QesenvolvimenÍo Sociql, de acordo com o
Plano de Trabalho aprovado.

o MUNICÍpIO of MARÍLIA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.o 44.477.909/0001-00, com sede na Prefeitura

Municipal, situada na Rua Búia, n.o 40, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, por

intermédio da S-ecretaria Municipal de Ássistência e Desenvolvimento Social, representada

pelo Secretário Municipal WILSON ALVES DAMASCENO, denominado MUNICÍpIO e a

ASSOCIAÇÃO CASA DO CAMINHO, organizaçáo da Sociedade Civil (OSC), entidade de

assistência social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 49.880.72710001-08,

com sede na Rua Benedito Mendes Faria, n." 43, Bairro Vila Hípica, CEP 17.520-520, nesta

cidade de Marília, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente, MARÍZA

VIALOGO MARQUES DE CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.o 4.171.839-

2, SSPiSP, CPF n.o 064.331.668-06, denominada ENTIDADE, partes ao final assinadas,

celebram o presente Termo de Colaboração, sujeitando-se à Lei Federal n.' 13.019 de 31

de julho de 2014, ao Decreto Municipal n." 12.104. de 29 dç aqosto de 2017, ao Decreto

Municipal n." 11.001 de 18 de fevereiro de 2013, bem como demais disposições legais e

regulamentares aplicáveis à espécie, consoante o processo de Inexigibilidade de

Chamamento Público n.' 032123 (Processo Administratiyo n.o 9.927123\, mediante,ls

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: -&j
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cr,Áusur,A PRTMETRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de processo de Inexigibilidade de
Chamamento Púbtico n.' 032123 (Processo Administrativo n.o 9.927123), tem por objeto g
concessão de subvencão à entidade. DECORRENTE DE EMENDA PÁRLAMENTÁR
(Emelda 0I9l oara a execução indireta de Servico de Ácolhimento Institucional -
Instituicão de Lonea Permanência oara atendimento a idosos c?m 60 anos ou mais. de
ambos os sexos. indeoendentes e/ou com srau I e II de deoendência corn ou sem
deficiência, no Município de Marília, destinqda à Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social kubvencão ruunicioah. conforme detalhado no Plano de Trabalho,
ANEXO I.

1.2 - A ENTIDADE fará o atendimento, coníorme detalhado no Plano de Trabalho, devendo
relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de vigência
desta Colaboração;

1.3 - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Sgcretaria Municipal da Assistência e
DesenvolviErento Spcial, o direito de encaminhar e validar outras rcsoa§_jdosas paru
atendimento na ENTIDAI)E, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no
parágrafo primeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA§ oBRIGAÇÕE§

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PTIBLICA MTINICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas
organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela ENTIDADE;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de habalho e utilizar os resultados como
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
defrnidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que gaardarâ consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;
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e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria;

Í) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de
recur§os;

h) manter, em seu sítio oficial na intemet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.

II. DA ENTIDADE:

a) Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira
conforme Plano de Trabalho;

c) proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos
serviços assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza;

d) manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e
compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a
prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;

e) aplicar integralmente os recursos furanceiros repassados pelo MUNICÍPIO na
prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na
cláusula primeira;

0 apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5o dia útil do mês
subsequente, por meio do relatório circunstanciado, as atividades
desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e
documentos de todos os atendidos;

g) prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a política
nacional de Assistência Social vigente;
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h) manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos

órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos
aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

i) assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação e

ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, ftscaLizaçáo e avaliação da execução e dos
resultados dos serviços objeto desta Colaboração;

j) apresentar trimestralmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND,
CRF, Certidão Conjunta da Divida Ativa, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas atualizadas;

k) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com vistas
a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

1) apresentar mensalmente extrato e conciliação banciíria, mantendo e

movimentando os recursos na conta banciária específica, observado o disposto
no art. 5l da Lei Federal n' 13.019/14;

m) apresentar lista com nome e número da Carteira de Identidade e Previdência
Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o
contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, bem
como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de
que neúum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida
relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a
inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração,
observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e numero da
Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do
empregado substituto ou incluso;

n) declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o
pagamento de cada parcela mensal do preço colaborado, exceto quando
efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a
inclusão de novo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá
identifica-lo na forma prevista no inciso anterior;

o) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

p) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo
único do art. 11 da Lei Federal n' 13.019/14;
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q) dar livre acÇsso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n.o 13.019, de
31 de julho de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

r) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recuÍsos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal;

s) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
ENTIDADE em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

rrr - DAS OBRTGAÇÔES COUUNS AOS pARTÍCrpES

a) Cumpú as noÍnas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em
especial a Lei Federal n." 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

b) Tratar os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes do objeto
da parceria e em hipóteses autorizadas pela legislação aplicável, especialmente
a LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de rectrsos a serem empregados na oxecução do objeto do presente
Termo de Colaboração é de Rl$ 20.000,00 (vinte mil reais).

3 .2 - O MUNICÍPIO transferinl , para execução do presente Termo de Colaborâção, recursos
no valor de R$ 20.000100 (vinte mil reais), a ser repassado em uma única parcela, correndo
a despesa à conta da dotação orçamentiíria:

Orgão n.'021
Unidade Orçamentária n.' 02,10 ;
Unid.ade Executora n." 02,10.01;
Categoria Econômica n. " 3.3.50.39; e
Funcional Proqramática n.' 08.241.02t0.2.326.

cLÁusuLA eUARTA - DA TRANSFEnÊucra E ApLrcAÇÃo Dos RECURSoS

4.1 - O MUNICFIO transferirá os recursos em favor da ENTIDADE, conforme o
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência
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sujeita à identifrcação do beneficiiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta

bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso

for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ort

operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua

utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicaçáo de parcela anteriormente
recebida;

U - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da ENTIDADE em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

III- quando a ENTIDADE deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA. DA ExECUÇÃo DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:

| - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua
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lV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
çaractenzem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com
fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias.

CLÁUsT]LA SExTA - DA yIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 3-!L2!2|conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho paÍa a consecução de seu objeto.

6.1.1 -.Na publicação do respectivo exfiato no órgão de imprensa oficial do
MUNICIPIO, deverá conter os seguintes elementos:

I - espécie, número do instrumento, nome dos partícipes;

II - resumo do objeto;

III - data da assinatura;

IV - valor; e

fV - prazo de execução/vigência.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justif,rcada e
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do
presente Termo de Colaboração, observado o limite previsto em Lei.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MIINICIPIO, de oficio,
promoverá a prolrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração,
independentemente de proposta da ENTIDAI)E, limitado o prazo de prorrogação ao exato
período do atraso veriÍicado, observado o limite previsto em Lei.

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, iaclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência
do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a
celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
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cr,Áusur,n sÉuvra - Do Molll"tToRAMENTo, Do ACoMrANHAMENTo E DA
FISCALIZAÇÃo

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei Federal n.' 13.019 de 31 de julho de
2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabeiecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

fV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
ENTIDADE na prestação de contas, quando não for comprovado o alcançe das metas
e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ENTIDADE, o MUNICÍpIO poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essençiais à população, por ato
próprio e independentemente de autonzação judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da ENTTDADE, qualquer que teúa sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ENTIDADE até o
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA oITAvA - DA PRESTAÇÃO DE C0NTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ENTIDADE deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre outros previstos no Decreto Municipal n.o 12.104. de
29 de aeosto de 20I,7, das seguintes informações e documentos:

I - extrato da conta bancária específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data
dados da ENTIDADE e número do inskumento da parceria;

I
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8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública

observará os prazos previstos na Lei Federal n.o 13.019 de 31 de julho de 2014, devendo

concluir, altemativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a ENTIDADE sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1" O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2' Transcorrido o praza para saneamento da inegularidade ou da omissão, não havendo o

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de
até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo Unico. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas
tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da ENTIDADE ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetiíria, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

Itr - iregulares, quando comprovada qualquer das seguintes
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a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de diúeiro, bens ou valores públicos-

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideraçáo, no primeiro

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase

recursal, se mantida a decisão, a ENTIDADE poderá solicitar attoizaçáo para que o

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no

Termo de Colaboração e a ârea de atuação da ENTIDAI)E, cuja mensuração econômica

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e
não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante oprazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a ENTIDADE deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a

prestação de contas.

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇÕES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término de sua vigência.

9,2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração danatureza do objeto.

9.3 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs REspoNsABrLrzAÇÕss r DAS sANÇÕEs

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei Federal n." 13.019 de 3l de julho de 2014, e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;
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cr,Áusur,a oÉcrryra sEGLINDA - DÀ DENúNcra E DA RrscrsÃo

tz.I - O presente termo de Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participararn voluntariamente da

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela adminiskação pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar
da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCWIA QUARTA . DAs CoNDIÇÔEs GERÂIs

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

[ - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados
no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de Termo de
Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados.
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Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou orestacão de contas:

PELA EtrTrpADE PARCETRÂ,:

NOme: MARIZA VIALOGO MARQUES DE CASTRO
Cargo: Prgsidente
CPF: 064.331.668-06

Assinatura:
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